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DISPOE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS 
HOSPITAIS. CASAS DE SAÚDE E CU NICAS 
CONVENIADAS COM O SUS, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA. 

Art 1° - Fica obngatóna a divulgação dos hospitais, casas de saúde e dínicas conveniadas com o SUS, 
no âmbito do Estado do Ceará 

Art 2o- Os estabelecimentos a que se refere o artigo 1°, ficam obngados a fixarem cartazes ou placas 
com o seguinte texto "Temos Convénio com o SUS" 

Art 3° - O texto deverá ser esento com letras maiúsculas e exposto em lugares visíveis ao publico, 
possibilitando sua visualização à distancia 

Art 3 0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 4 o - Revogam-se as disposições em contránó 

SALA DAS SESSÕES DA ASS BUI BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
abril de 2008. 

^ ú í v u t QAAAJUÓJZS 
DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição obnga a fixação de cartazes ou placas com a seguinte informação 
Convénio com o SUS", nos hospitais, casas de saúde e dlmcas conveniadas com o SUS, no âmbito do 
Estado do Ceará 
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A finalidade maior do projeto è informar o odadão cearense das unidades de saude conveniadas com o 
SUS no Ceará, com vistas a facilitar o acesso das pessoas à saude 

A Carta Naaonal de 1988, garante a homens e mulheres sem distinção de qualquer natureza, seja de 
raça, sexo, idade, condição soaal, naaonaltdade, religiosidade, convicção politica e filosófica, defiaônaa 
física ou mental, direito à saúde (arts 196 a 200) 

"A saúdt ó direito de todoa e dever do Estado, garantido mediante 
potfticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e oo acesso universal e Igualitário às açóes e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação", (art 196 da CF/88) 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta 
proposição 

SALA OAS SESSÕES OA ASSEMBLÊA LEGISLATIVA OO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
abnl de 2008. 

S C ^ A - O - # V L O u f c ^ 
DEPUTADA UMA ARRUDA 
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MATERIA: Ttowo Ut\ N 0. 9 5 /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em / DH /2008 
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A Cidadania em Destaque 

Ao(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FlLHO, 
para , proceder análise e emitir parecer 

Fortaíeza, dé 2008 
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Submete-se a apreciação da Procuradoria desta Casa de 
Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu a r t . I o , 
i n c i s o V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, j u n d i c i d a d e e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 75/2008, de autoria 
da Excelentíssima Senhora Deputada LÍVIA ARRUDA, que 
"DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS HOSPITAIS, CASAS DE SAÚDE E 
CLÍNICAS CONVENIADAS COM O SUS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
CEARÁ". 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece que a 
organização p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a da República 
Federativa do B r a s i l compreende a União, os Estados, o 
D i s t r i t o Federal e os Municípios, todos autónomos, nos 
termos daquela Constituição (art.18, CF/88). 

Esta autonomia dos entes federados, União, Estados, 
D i s t r i t o Federal e Municípios, tem seus contornos 
definidos pela Carta Magna Federal e, nesse sentido, 
convém invocar a lição de José Afonso da Silva sobre o 
assunto: "Autonomia s i g n i f i c a capacidade ou poder de 
g e r i r os p r ó p r i o s n e g ó c i o s , d en t ro de um c í r c u l o 
p r e f i x a d o po r en t idade s u p e r i o r . E é a C o n s t i t u i ç ã o 
Federa l que se apresenta como poder d i s t r i b u i d o r de 
c o m p e t ê n c i a s e x c l u s i v a s e n t r e as t r ê s e s f e r a s de 
governo" 1. 

SlLVA Jose Afonso d j Curso dc direito constitucional positivo 26 cd SãoPaulo Malheiros 2(X)h p 640 
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nas Constituição da República, nos termos.)/do a^p/ 25, 
palavras José Afonso da Silva 2, consubâ^aciá^se na sua 
capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de 
auto-governo e auto-administração ( a r t s . 18, 2 5 e 28 
CF/88). 

I I . I - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta P o l i t i c a de 1988, em seu 
a r t . 25, § 1°, que os Estados organi zam- se e regem-se 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
princípios da Constituição da República, e que sâo 
reservadas a t a i s entes da Federação as competências que 
não lhes sejam vedadas por aquela. 

Nas constituições estaduais e nas l e i s orgânicas dos 
Municípios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus 
poderes, a organização de seu serviço público e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os l i m i t e s da Constituição Federal. 

Competência, segundo José Afonso da Sil v a , é "a 
f a c u l d a d e j u r i d i c a m e n t e a t r i b u í d a a uma e n t i d a d e , ou a um 
ó r g ã o ou a g e n t e do Poder P ú b l i c o p a r a e m i t i r d e c i s õ e s . 
Compe tênc ias são as d i v e r s a s m o d a l i d a d e s de p o d e r de que 
se servem os ó r g ã o s ou e n t i d a d e s e s t a t a i s p a r a r e a l i z a r 
suas f u n ç õ e s . " -

Tratando-se de B r a s i l , historicamente, 
predominância do interesse que determina a repartição de 
competências,j tendo o Constituinte de88 mantido a regra 
por atribuir à União competências para matérias e questões 
de "predominante interesse geral, nacional, ao passo que 
aos Estados tocarão as matérias e assuntos de predominante 

: SILVA, Jose Afonso da Curso dr direito constitucional posimo 26 cd SJO PJUIO Malheiros 2(KWi p 608 
' S I L V A José Afonso da Curso de direito constitucional positivo 26 cd São Paulo Malheiros 2006 p 47l> 

""TRIGUEIRO O Direito (.onsmucional eslddual Rio de Janeiro Forense 1980 p 79 
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interesse 
técnica da 

regi ona 1 (...). "b Adotou o cons titu inté?^,i 
enumeração das competências da União6 ficandb^ 

remanescente para Estados-membros. De modo geral 
Constituição Federal t r a t a das competências nos Artigos EXf%̂ \̂  
a 25 e Ar t i g o 30, definindo ainda as competências pá£& 
l e g i s l a r em matéria tributária nos Artigos 153, 154, 15fee 
156, além do Artigo 195. \% * 

\ 

No que diz respeito à t i t u l a r i d a d e das competências o^oiSu^^ 
c o n s t i t u i n t e f i x o u um número de matérias em que, desde 
logo, tanto a União, como os Estados e o D i s t r i t o Federal, 
podem l e g i s l a r constituindo-se na competência l e g i s l a t i v a 
concorrente, disposta no a r t i g o 24 da Constituição 
Federal. 

A Carta Magna Estadual, seguindo o p r i n c i p i o da 
simetria c o n s t i t u c i o n a l e do paralelismo das formas, 
e s t a t u i , em seu a r t i g o 14, in c i s o I , que o Estado do 
Ceará, pessoa j u r i d i c a de d i r e i t o público interno, exerce 

em seu território as competências que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os princípios de respeito à 
Constituição Federal e à unidade da Federação. 

O a r t i g o 24, in c i s o X I I , da Carta Federal prevê as 
regras de competência entre União, os Estados 
D i s t r i t o Federal, para legislarem sobre proteção e defesa 
da saúde. Outrossim, é pacífico que o Estado-Membro, 
possui competência comum para cuidar da saúde e 
assistência pública, nos termos do a r t . 15, i n c i s o I I da 
Carta Magna Estadual, e que poderá p a r t i c i p a r em caráter 
concorrente da legislação sobre proteção e defesa da 
saúde, conforme o a r t 16, in c i s o X I I , da mesma Carta. 

Nos termos constitucionais, "a saúde é d i r e i t o de 
todos e dever do Eatado, g a r a n t i d o mediante p o l í t i c a s 
soc ia i s e económicas gue visem a redução do r i s c o de 

* SILVA JA Curso dc direito tonsiiluuonjl positivo 14° ed SãoPaulo Revisid dos Tribunais, IVV7 p 4S4 

Ibidem mismj página 



•e> 
K \ \ 

K% 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

C E A R A 
A Cidadania em Deslaque 

PARECER N 0 LO.0158/08 
PROJETO DE LEI N 0 75/2008 
AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS 
HOSPITAIS, CASAS DE SAÚDE E CLÍNICAS 
CONVENIADAS COM O SUS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO-

- tSd CEARA 
, T 
' • c 
\ % 

TIT 

Jc 
r i m 
.O 

doença e outros agravos e ao acesso uni versa vQ-^^^v' 
igualitário às ações e serviços para sua promoç^a^áj^V 
proteção e recuperação.'' (art.196). 

Da análise dos di s p o s i t i v o s da presente proposição à 
luz do ordenamento j u r i d i c o - c o n s t i t u c i o n a l em vigor, 
v e r i f i c a - s e que a matéria neles tratada se insere entre 
aquelas de competência l e g i s l a t i v a entre a União, os 
Estados e o D i s t r i t o Federal, como pre v i s t o nos a r t s . 24, 
X I I , 196 e seguintes da Constituição Federal. 

A Constituição admite a exploração das açôes e 
serviços de saúde por p a r t i c u l a r e s , de forma complementar, 
sujeitando-se sempre à regulamentação, fiscalização e 
controle do Poder Público ( a r t . 197, da CF/88). 

A Lei n 0 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
i n s t i t u i u o Sistema Unico de Saúde - SUS dispõe que a 
saúde é um d i r e i t o f jmriamfmtal do ser humano/ devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
ex e r c i c i o ( a r t . 2°) . 

É bem verdade que o § 1° do a r t . 24 da Constituição 
Federal esclarece que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. O § 2° do r e f e r i d o a r t i g o , por 
sua vez, reza que a competência da União para as normas 
gerais não ex c l u i a competência suplementar dos Estados. 

Destarte, vislnmhra-se, aqui, a possibilidade do 
exercício dessa COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SUPLEMENTAR no que 
concerne à proteção e defesa da saúde, sem que haja 
invasão á esfera de competência da União, para normas 
gerais, " i n casu" a Lei n 0 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 

Assim, entendemos que, uma propositura l e g a l que 
pretenda dispor sobre proteção e defesa da saúde NAO 
COLIDE, de forma alg"™», com o a r t . 24, in c i s o X I I da 
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Carta Federal, e seus parágrafos, sequer v a i de e n c o n t r ^ ^ ^ ^ ^ C ^ 
ao que estabelecem a supr a c i t a d a l e i 

I I I - DA INICIATIVA DE LEIS 

A p r i n c i p i o cumpre-nos observar que a iniciativá de 
L e i s , segundo o a r t . 60, I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. 

Vale r e s s a l t a r que a competência acima c i t a d a é 
remanescente ou r e s i d u a l , ou s e j a , remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às 
out r a s pessoas taxativamente c i t a d a s nos demais i n c i s o s do 
mencionado a r t i g o ( A r t . 60, i n c i s o s I I , I I I , IV, §§ I o , I , 
I I , 2 o , a l i n e a s "a* 'd") . 

Poder-se-ia até d i z e r , "ad arg^"n«ntan^"n tantum", que 
as limitações à i n i c i a t i v a de l e i s , postas p e l o a r t i g o 60, 
§ 2 ° , maculariam a proposição em b a i l a p e l o v i c i o de 
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , uma vez que a p r o p o s i t u r a em estudo 
abrangeria a competência a d m i n i s t r a t i v a de órgão(s) do 
Poder Executivo do Estado do Ceará, o que po d e r i a ser 
i n t e r p r e t a d o como uma imposição de um Poder a o u t r o . 

E n t r e t a n t o , a proposição em análise, na forma como se 
encontram r e d i g i d o s os seus d i s p o s i t i v o s l e g a i s , nào f e r e 
a competência de i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , 
a t r i b u i d a p r i v a t i v a m e n t e ao Governador do Estado, nos 
casos p r e v i s t o s na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria re l a c i o n a d a com a e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l e o 
funcionamento do Poder Executivo, especificamente, 
disposição e funcionamento da administração e s t a d u a l , 
p r e v i s t a no a r t . 88, i n c i s o s I I , I I I e V I , da Carta Magna 
Estadual. 

Tampouco adentra a competência do Poder Executivo no 
que tange à organização a d m i n i s t r a t i v a ou, mesmo, a 
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i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, 
às matérias elencadas no a r t . 60, I I , § 2 o, alíneas 
"b" "c", "d", a quem a Lei Maior Estadual tambóm prevê 
i n i c i a t i v a p r i v a t i v a de l e i s que disponham sobre as 
mesmas, não i n t e r f e r i n d o , portanto, na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, assim, a 
competência l e g a l e/ou administrativa (material) dos 
órgãos daquele Poder. 

Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, pelo 
d i s p o s i t i v o mencionado (art.60, i n c i s o I I , § 2° e suas 
alíneas), res t r i n g e , em determinadas hipóteses, a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder Executivo, 
ob]etivando e v i t a r , em respeito ao princípio maior da 
autonomia dos Poderes, que, por i n i c i a t i v a de um Poder, 
outro venha a se ver obrigado a determinadas condutas. 

Por i s t o , situações à semelhança do pr o j e t o de l e i em 
análise, na forma como se encontram redigidos os seus 
d i s p o s i t i v o s legais, não redundam em inadmissibilidade 
jurídica por colisão com linhas mestras c o n s t i t u c i o n a i s , 
desde que não determinem uma conduta a outro Poder, sem 
que a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a tenha sido do mesmo, e em 
entendendo o destinatário conveniente, poderá ser pelo 
mesmo executada, quando e durante o período que desejar. 
Em caso contrário, o Poder Executivo não estará 
constrangido a realizá-la. 

IV- CONCLUSÃO 

Face ao todo esposado, podemos concluir que à luz do 

ordenamento jurídico-constitucional em vigor, a matéria 

tratada nos dis p o s i t i v o s da presente proposição, se insere 

entre aquelas de competência l e g i s l a t i v a entre a União, os 
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Estados e o D i s t r i t o Federal que a Carta Estadual -

reserva ao Governador a competência i n i c i a d o r a sobre 

matéria em questão, nem se pode j u r i d i c a m e n t e tê-la como 

p a r t e da organização a d m i n i s t r a t i v a , uma vez que t r a t a do 

cumprimento de p r e c e i t o s c o n s t i t u c i o n a i s p r e v i s t o s nos 

a r t s . 24, X I I , 196 da Constituição Federal, a r t s . 15, I I , 

16, X I I da Carta Magna Estadual e, no caso específico, do 

que prevê o a r t . 197 da CF/88 que admite a exploração das 

ações e serviços de saúde por p a r t i c u l a r e s , de forma 

complementar, sujeitando-se sempre à regulamentação, 

fiscalização e c o n t r o l e do Poder Público, bem como se 

encontra em harmonia com os ditames da L e i n 0 8.080, de 19 

de setembro de 1990, que i n s t i t u i u o Sistema Único de 

Saúde, especialmente no que tange ao seu a r t . 2° que 

dispõe que "a saúde é um d i r e i t o fundamental do ser 

humano, devendo Estado prover as condições 

indispensáveis ao seu pleno exercício". 

Segundo o nosso entendimento, a proposição em b a i l a 

não impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder Executivo, 

senão determinou, no seu a r t . 2° que os estabelecimentos a 

que se r e f e r e o a r t i g o 1° ( h o s p i t a i s , casas de saúde e 

clínicas conveniadas com o SUS, no âmbito do Estado do 

Ceará), ficassem obrigados a f i x a r e m cartazes ou placas 

com o seguinte t e x t o : "Temos Convêmo com o SUS" (vid e 

a r t . 2° da proposição l e g a l ) . 
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Logo, não há na proposição leg a l sub o c u l i vício ^g^Y^^/ 

inconstitucionalidade algum e o obje t i v o da matéria poderá 

ser atingido pela v i a l e g i s l a t i v a em guestão (projeto de 

l e i ) cabendo à Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a 

sobre a matéria em berlinda. 

Destarte, somos de parecer FAVORÁVEL à regular 

tramitação do presente p r o j e t o de l e i , pois o mesmo se 

ajusta à exegese dos artig o s 23, inciso I I , 24, in c i s o 

X I I , §§ 1°, 2°, 3° e 4°, 196 e 197 da Carta Magna Federal, 

e dos ar t i g o s 14, in c i s o I , 15, in c i s o I I , 16, i n c i s o X I I , 

§§ 1 0 e 2° e 60, in c i s o I da Constituição do Estado do 

Ceará, assim como aos ar t i g o s 196, incis o I I , alínea "b", 

e 206, in c i s o I I do Regimento Interno da Assembléia 

L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 

- D . O . 1 2 . 1 2 . 9 6 ) . 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
18 de a b r i l de 2008. 

Edgaffd Martins Bezerra 
Cônsultor Técnico-Jurí 
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Projeto de Lei n 0 . 
Autoria: 
Ementa: 

75/2008 
DEPUTADCHA) LÍVIA ARRUDA 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO D 
CASAS DE SAÚDE E CLÍNICAS CONVENIADAS COM 
SUS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ 

De Acordo 
À consideração do Sr Coordenador 
Fortaleza, 24 de abril de 2008 

Francisco Jo 
Consultoria T 

ante Filho 
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De Acordo com Parecer 
Ao Sr Procurador. 
Fortaleza, 24âefabr\\ 20( O 

falmirRosa de Sou: 
Coordenador dás Consultorias Técnicai 
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De Acordo com Parecer 
A Comissão, 24 de abril de 2008 

tó Leite inCíFilhQ,. 
Procurador 
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PROJETO DE LEI N 0 . > S /2008 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. i U | n POATT̂ S 

Comissão de Justiça, em XH de JUA/HO de 2008 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^ ^ X O ^ P t D 

Comissão de Justiça, em ff de I T ^ L h f O de 2008 
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Má EVIDENTE DA GOMISSi 

de 2008 . 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 75/08 

Dispõe sobre a divulgação dos hospitais, casas de saúde e 
clínicas conveniadas com o Sistema Único de Saúde - SUS, 
no âmbito do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica obrigatória a divulgação dos hospitais, casas de saúde e clínicas conveniadas 
com o Sistema Úmco de Saúde - SUS, no âmbrto do Estado do Ceará. 

Art. 2o Os estabelecimentos a que se referem o art I o , ficam obrigados a fixarem cartazes 
ou placas com o seguinte texto "Temos Convêmo com o SUS". 

ArL 3o O texto deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em lugares visíveis ao 
público, possibilitando sua visualização à distância. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

i . * — * » . ^ ^ ^ / 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E UM 

Dispõe sobre a divulgação dos hospitais, casas de saúde e 
clínicas conveniadas com o Sistema Único de Saúde - SUS, 
no âmbito do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

A r t 1° Fica obrigatória a divulgação dos hospitais, casas de saúde e clinicas conveniadas 
com o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Estado do Ceará 

Art. 2o Os estabelecimentos a que se referem o art I o , ficam obngados a fixarem cartazes 
ou placas com o seguinte texto "Temos Convénio com o SUS" 

A r t 3o O texto deverá ser esento com letras maiúsculas e exposto em lugares visíveis ao 
público, possibilitando sua visualização à distância 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contránó 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de outubro de 2008 

DEP DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCOCÀMINHA 

o 2 0 VICE-PRESIDENTE 
\ - DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
3 0 SECRETÁRIO em exercício 
DEP SINEVAL ROQUE 
4 ° SECRETÁRIO em exercício 
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